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PORTARIA N.º 51/2019 

 

O DIRETOR DO CENTRO DAS HUMANIDADES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO OESTE DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 79 do 

Gabinete da Reitoria da UFOB, de 26 de abril de 2019, publicado no D.O.U. em 29 de abril 

de 2019, 

 

CONSIDERANDO o Edital Interno nº 06/2019 referente ao Processo Seletivo para 

Contratação de docente por tempo Determinado. 

 

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - Homologar a composição da banca examinadoras da Área de Conhecimento de 

LÍNGUA PORTUGUESA 

 

 

Titulares:  
 

Prof. Carlos Henrique Lucas Lima (UFOB) - Presidente 

Prof. Murillo da Silva Neto (UFOB)   

Profa. Josenilce Rodrigues de Oliveira Barreto (UFOB) 

 

Suplente: 

 

Profa. Luziane Amaral de Jesus (UFOB) 

 

Art. 2º - Homologar a composição da banca examinadoras da Área de Conhecimento de 

HISTÓRIA 

 

 

Titulares:  
 

Prof. Bruno Casseb Pessoti (UFOB) - Presidente 

Profa. Fernanda Libório Ribeiro Simões (UFOB)   

Profa. Vanessa Magalhães da Silva (UFOB) 

 

Suplente: 

 

Prof. Rubio José Ferreira (UFOB) 
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Art. 3º - Homologar a composição da banca examinadoras da Área de Conhecimento de 

GEOGRAFIA/GEOTECNOLOGIAS 

 

 

Titulares:  
Prof. Elvis Bergue Mariz Moreira (UFOB) - Presidente 

Prof. Felipe Gomes Rubira (UFOB) 

Prof. Rubio José Ferreira (UFOB) 

 

Suplente: 

Prof. Paulo Baqueiro Brandão (UFOB)   

 

 

Art. 4º - Homologar a composição da banca examinadoras da Área de Conhecimento de 

GEOGRAFIA/GEOGRAFIA FÍSICA 

 

 

Titulares:  
Prof. Valdeir Demetrio da Silva (UFOB)  - Presidente 

Prof. Evanildo Santos Cardoso (UFOB)   

Prof. Prudente Pereira de Almeida Neto (UFOB) 

 

Suplente: 

Prof. João Roberto Mendes (UFOB) 

 

 

Art. 5º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, cumpra-se e registre-se. 

 

 

Barreiras, 01 de Agosto de 2019. 

 

 

Rubio José Ferreira 

Diretor do  

Centro das Humanidades/UFOB 


